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DECRETO N.º 012 DE 23 DE ABRIL DE 2025 – GAPRE 

 

 

 

DISPÕE SOBRE: A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS    DO 

CONSELHO   MUNICIPAL DE CULTURA – CMC DE 

FREI MARTINHO-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 65, incisos V, da Lei Orgânica 

Municipal de Frei Martinho de 31 de março de 1990, Constituição Federal, Estadual e demais 

normativos de regência e em conformidade com as Leis Municipais nº 229, de 31 de janeiro de 

2014 e a nº 482, de 24 de janeiro de 2025.  

 

 

CONSIDERANDO o término do mandato dos membros integrantes do Conselho Municipal do 

Cultura, carecendo, portanto, de sua regularização; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, a indicação pelos organismos das respectivas representações 

perante o Conselho Municipal do Cultura; 

 

CONSIDERANDO que em maio de 2024 foram atualizados os membros do Conselho 

Municipal de Cultura.  

 

 

D E C R E T A:  

 

 

Art. 1º - Ficam nomeados, através deste Decreto, os membros integrantes do Conselho Municipal 

do Cultura, para o biênio 2024/2026, que fica assim constituído:  

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude:  

Titular: Isabelle Cristina Dantas de Souza Lima; 

Suplente: Jose Wallison Medeiros Pereira.   

 

Secretaria Municipal de Saúde:  

Titular: Alcimar Nobrega de Moura; 

Suplente: Maria Wyslany Raquel Dantas Alves.  

 

Secretaria Municipal de Educação:  

Titular: Rejane Medeiros da Silva;  

Suplente: Susanny de Medeiros Araújo. 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social:  

Titular: Maria do Desterro Oliveira da Silva;  

Suplente: Maria Auzimaria de Souto Macedo.  



 

   

 

 ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE FREI MARTINHO 

CNPJ Nº 08.737.785/0001-91 
GABINETE DO PREFEITO  

 

 

 

 

 

REEPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  

 

Filarmônica 26 de dezembro:  

Titular: Eliud Carlos de Moura;  

Suplente: Ítalo Dantas Santos. 

 

Igreja Católica:  

Titular: Jeane Cristina Dantas Alves;  

Suplente: Maria da Guia de Matos. 

 

Associações Comunitárias:  

Titular: Patrícia Gomes Dantas;  

Suplente: Lenilson Domingos dos Santo.  

 

Classe Cultural:  

Titular: Ayane Tamires Alves de Araújo;  

Suplente: João Pereira da Silva.  

 

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal do Cultura será de 02 (dois) anos, 

admitida a recondução para o outro mandato.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do presente decreto, ocorrerão à custa de 

verba própria consignada na Lei Orçamentaria Municipal vigente. 

 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

para o dia 07 de maio de 2024.  

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB, 23 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB 


